
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI KONICIPAL NQ 1. 274 /95

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UM TERRENO, PERTENCENTE

AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DJALMA VIDAL DE BRITTO FRElRE, Prefeito em Exercício do Município de

tuba, Estado do Pará.

Itai

,
~

Faco saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará, Aprova e Eu

Sanciono e Publico a seguinte Lei:

ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a DOAR, um terreno pertencente ao P~

trimônioMunicipal ao Senhor (a) .Q~1:~ .q~.BAR.R.Q~AG.1VAI\. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

localizado à... .R.u.13..R.:i.c.13.r.d..o..J.o.s.e. .F.e.r.r.e.:i.r.13..(2.2}lJ. J{Q. .4.~8. . . . ., bairro. .B.e.~a. .v.i.s.t.a. . . . .

, lote... .0.~9 , quadra.. .~.7 ; medindo.. .0.8...0.0 .metros de

frente; ...3.0...0.0 .na lateral direito;... .3.0...0.0 metros na lateral esquerdo e

. .0.8...0.0.. . . . . . .. de fundos; perfafendo uma área total de .. .2.4.0...0.0.. . . . . .M2 ( .D.1J.z.&:t\'l:o.S

.~ .Q.UM~'I:i\J1~'l:R.o.S..Q.UAD.RAD.o.SJ. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . .; com as seguinteslimi

taçoes:

Frente com... .1\1\13..l\:i.c;.a.r.d..o..J.o.s.e. .F.e.r.r.e.:i.r.a..(2.2,.~)' .:t\Q. .4.~8.,. .b.13.:i.r.r.o. .d..e. .I~e.~13.X:i.s.t.13.. . . . . . .

Lado Direi to. . An.t.o.n.:i.o..v.e.n.a.n.c.:i.o..d.a. .S.:i.:J.v.a.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Lado Esquerdo..An.~d.:i.t.a..F.~r.r.~:i.r.a..~a.n.t.o.~...........................................
Fundos. . . . . . . . . .Q:J.:i.IIla.r..I:<'o.e.1I\. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .,
R .d t

.
d P No 1. 201 / 94equerJ. o a raves o rocesso -.. . .. . ... .. . .. .. .........

ARTIGO 2Q - A presente DOAÇÃO, será de conformidade com o contido na Lei Municipal

NQ 1.201/94, de 29 de Abril de 1.994.

ARTIGO 3Q - Na Escritura Pública de D~AÇÃO, deverá obrigatoriamente constar a clá~

sula de reversão do Imóvel na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA, ESTADO DO PARÁ, em 25 de Maio'

de 1995.


